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TC 021.074/2006-5  
Natureza:  Recurso de Reconsideração. 

Unidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa. 

Recorrentes: Dirciara Souza Cramer de Garcia, Franklin 

Rubinstein, Jose Carlos Magalhães da Silva Moutinho e Paulo 

Ricardo Santos Nunes. 

 

 

 

DESPACHO 

 

 

 Trata-se de recurso de reconsideração interposto por Dirciara Souza Cramer de Garcia, 

Franklin Rubinstein, José Carlos Magalhães da Silva Moutinho e Paulo Ricardo Santos Nunes contra o 

acórdão 1.645/2011-Plenário, que julgou prestação de contas de 2005 da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – Anvisa. 

 Presentes os requisitos de admissibilidade, admito os recursos de reconsideração 

interpostos pelos recorrentes listados acima, com os efeitos mencionados no item 3.1 do exame de 

admissibilidade efetuado pela unidade técnica. 

        Encaminhem-se os autos à Secretaria de Recursos, para instrução. 

 

TCU, Gabinete, 11 de abril de 2012. 

 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

ANA ARRAES 

Relatora 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48232940.


